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Decisões judiciais

 RECURSO ESPECIAL Nº 1967694 - PB (2021/0326737-7) DECISÃO Edvania Maria de Oliveira ajuizou ação
de indenização por danos morais contra a União e o Município de Santa Rita/PB, objetivando
reparação pecuniária em razão de ter sido vítima de assédio sexual praticado por Djalma Pereira
Soares, servidor público da FUNASA, que na ocasião estava cedido à municipalidade para o
desempenho da função de Apoiador Técnico ...

 ADMINISTRATIVO. CIVIL. PRÁTICA DE ASSÉDIO SEXUAL POR SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. . Os testemunhos
produzidos nos autos se mostram suficientes à comprovação de que o servidor federal Djalma
Pinheiro Soares, no exercício de sua função pública, praticou atos que configuram assédio sexual e
que causaram dano moral à autora. A prova oral, consistente nos depoimentos das testemunhas, foi
harmônica e demonstra que o Sr. Djalma tinha a prática reiterada de dirigir-se à demandante, assim
como a outras agentes de saúde, de forma inapropriadas, com referências e insinuações de cunho
sexual. As testemunhas e a autora compartilhavam o mesmo ambiente de trabalho e a semelhança
nas frases atribuída por elas ao Sr. Djalma, inclusive com repetição das mesmas palavras, fortalece o
convencimento de que os fatos realmente se passaram como alegado. 6. Apesar de não
comprovado ter sido formalmente levado ao conhecimento das chefias os fatos atribuídos ao Sr.
Djalma, ficou demonstrado que a conduta dele era praticada de forma contumaz e em público, sem
qualquer dissimulação. A autora era servidora do Município, vinculada por mero contrato de
prestação de serviço, de forma precária, enquanto o Sr. Djalma era servidor público federal, que
apenas prestava serviços em órgão da Secretaria de Saúde municipal, ocupando cargo de chefia
com ascendência sobre a demandante, diante do que se presume o temor de retaliação a qualquer
providência que a demandante adotasse para denunciá-lo.

 (STJ - REsp: 1967694 PB 2021/0326737-7, Relator: Ministro FRANCISCO FALCÃO, Data de Publicação: DJ 03/12/2021)



 SENTENÇA CONDENATÓRIA... MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. RELATOS DA

VÍTIMA E FOTOS DAS CONVERSAS REALIZADAS NO FACEBOOK ENTRE O RÉU E A OFENDIDA.

PROVAS QUE COMPROVAM AS IMPORTUNAÇÕES DO ACUSADO. DENUNCIADO QUE ERA

PROFESSOR DA ADOLESCENTE, PUXAVA ASSUNTO E LIGAVA PARA ELA CONSTANTEMENTE,

APESAR DE SER IGNORADO NA MAIOR PARTE DO TEMPO, E AINDA ASSIM CONTINUAVA

MANDANDO MENSAGENS. RÉU QUE CONVIDADA A VÍTIMA PARA IR NA CASA DELE QUE

ELE A FARIA PASSAR DE ANO NO COLÉGIO. CONTEXTO QUE DEMONSTRA O CARÁTER

LIBIDINOSO DA CONVERSA. ÁLIBI DO RÉU DE QUE APENAS QUERIA AJUDAR A VÍTIMA NA

MATÉRIA QUE NÃO SE SUSTENTA. RÉU QUE PEDE, INSISTENTEMENTE, PARA A VÍTIMA

GUARDAR SEGREDO DAS CONVERSAS ENTRE ELES, , O QUE DEMONSTRA QUE TINHA

CIÊNCIA DE QUE SUAS ATITUDES NÃO ERAM COMPATÍVEIS COM A DE UM PROFESSOR QUE

APENAS QUERIA ENSINAR A MATÉRIA. ... a jurisprudência desta Corte se posicionou em

sentido contrário, qual seja, pela aplicação do art. 216-A, § 2º, do CP, para o delito de

assédio sexual cometido por professor contra aluna.



 Na espécie, o debate se resume à aplicação jurídica do art. 216-A, § 2º, do CP aos casos de
assédio sexual por parte de professor contra aluna. 2. O depoimento de vítima de crime
sexual não se caracteriza como frágil, para comprovação do fato típico, porquanto, de
acordo com a jurisprudência deste Tribunal Superior, a palavra da ofendida, nos delitos
sexuais, comumente praticados às ocultas, possui especial relevância, desde que esteja em
consonância com as demais provas que instruem o feito, situação que ocorreu nos autos. 3.
Insere-se no tipo penal de assédio sexual a conduta de professor que, em ambiente de sala
de aula, aproxima-se de aluna e, com intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual,
toca partes de seu corpo (barriga e seios), por ser propósito do legislador penal punir aquele
que se prevalece de sua autoridade moral e intelectual - dado que o docente
naturalmente suscita reverência e vulnerabilidade e, não raro, alcança autoridade paternal
- para auferir a vantagem de natureza sexual, pois o vínculo de confiança e admiração
criado entre aluno e mestre implica inegável superioridade, capaz de alterar o ânimo da
pessoa constrangida. 4. É patente a aludida "ascendência", em virtude da "função"
desempenhada pelo recorrente - também elemento normativo do tipo -, devido à
atribuição que tem o professor de interferir diretamente na avaliação e no desempenho
acadêmico do discente, contexto que lhe gera, inclusive, o receio da reprovação. Logo, a
"ascendência" constante do tipo penal objeto deste recurso não deve se limitar à ideia de
relação empregatícia entre as partes. Interpretação teleológica que se dá ao texto legal. 5.
Recurso especial conhecido e não provido ( REsp 1759135/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS
JÚNIOR, Rel. p/ Acórdão Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, DJe 01/10/2019).

 (STJ - AgRg no AREsp: 1636940 SC 2019/0379745-4, Relator: Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
Data de Publicação: DJ 08/10/2020)


